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Ofício nº 1108/2024/CHANDELLY PROTETOR/GV 
 
 

Votuporanga, 29 de julho de 2024. 
 
 
 
 
Assunto: Solicita diligência da Polícia Ambiental de Fernandópolis - SP.  
 

Senhora Tenente,  
 
Considerando que um morador da cidade de Valentin Gentil veio através das 

imagens explicitadas nas redes sociais expondo a tortura e maus tratos hora praticado a um TATU, 
forçando o casco do animal com os pés calçados por uma “bota” que aparentava ter mais peso 
sobre o bichinho. 

 
Considerando que o praticante do ato ilícito contra o animal silvestre, não bastou 

apertá-lo com o pé, ato esmagador, ainda deu ao animal e bebida alcoólica, ao qual estava 
sedento de água, conduta de soberania e fúria praticada por um ser humano racional, diante de 
um pequeno animalzinho indefeso e irracional, como mostram imagens anexa a este documento. 

  
Desta forma, por se tratar de um caso de conduta de indivíduo que causa maus 

tratos, contra animais, sejam eles silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos, por 
si só, é um ato socialmente repugnante e inadequado, e para tanto, urge o Direito Penal como 
meio de controle social a garantir o meio ambiente equilibrado, conforme preconiza 
a Constituição Federal em seu artigo 225. 

 
Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de 

estima e consideração.  
 
Atenciosamente, 
 
 
CHANDELLY PROTETOR 

Vereador 
 
 
 
À Ilustríssima Senhora 
1ª TENENTE PM – ROBERTA GRALDI ANICETO   

Comandante do 1º Pelotão da Policia Ambiental 
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https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1503907193/constituicao-federal-constituicao-da-republica-federativa-do-brasil-1988
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10645661/artigo-225-da-constituicao-federal-de-1988
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Fernandópolis – SP 
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